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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  FUNDADA 
EM  SENTENÇA.  CRÉDITO  FAZENDÁRIO  INFERIOR  A 
UM SALÁRIO MÍNIMO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO 
MÉRITO,  DE  OFÍCIO.  VALOR  IRRISÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE.  NORMA  NÃO  AUTORIZADORA, 
TAMPOUCO  IMPEDITIVA.  INTERESSE  DE  AGIR 
EXISTENTE.  PRECEDENTES  DO  SUPREMO  TRIBUNAL 
FEDERAL E SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTE 
TRIBUNAL. SENTENÇA ANULADA. PROVIMENTO.

Embora  a  Lei  Estadual  nº  9.170/2010  permita  o  não 
ajuizamento  das  ações  executórias,  que  possuam  crédito 
inferior ao limite de alçada, não obsta o ingresso dos feitos 
que  porventura  tenham  valor  inferior  àquele  marco, 
restando,  pois  caracterizado  o  interesse  processual 
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fazendário seja qual for o valor da dívida. 

Ainda que a cobrança do crédito da Fazenda Estadual seja 
inferior ao valor de alçada fixado na legislação, a extinção da 
execução  é  faculdade  da  administração,  não  podendo  o 
órgão jurisdicional decretá-la ex officio .

Vistos etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Estado da Paraíba, 
contra sentença (fl. 48) prolatada pelo Juízo da Comarca de Belém que, nos autos 
da Ação de Execução ajuizada em face de  Jorge Francisco da Silva,  de ofício, 
declarou  a  extinção  do  processo  fundamentado  na  ausência  de  interesse 
processual,  por entender que a  quantia  da dívida representa  valor  irrisório de 
acordo com a Lei Estadual nº 9.170/2010. 

Em suas razões, fls. 50/52, o recorrente sustenta que o art. 1º 
da Lei nº 9.170/2010 possui previsão facultativa reservada à Procuradoria Geral do 
Estado, o que afasta a aplicação da cessação ex officio, fazendo referência à Súmula 
nº 452 do STJ. Por fim, pugna pela anulação da sentença.

Intimação da parte  recorrida infrutífera,  conforme certidão 
do Oficial de Justiça constante à fl. 57v.

A Procuradoria de Justiça, em parecer encartado às fls. 64/65, 
opina  pelo  provimento  do  apelo  e  reforma  da  sentença  para  que  os  autos 
retornem ao juízo de origem, a fim de que outra decisão seja proferida. 

É o relatório.

D e c i d o .

A Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora
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O Estado da Paraíba ajuizou Ação de Execução Fundada em 
Sentença com a finalidade de receber a quantia de R$ 129,99, conforme cópia de 
sentença e cálculos a esta relativos, fls. 04/05.

O feito foi extinto, sem resolução do mérito.

Pois bem.

O cerne do apelo gira em torno da possibilidade jurídica de 
extinção ex  officio  da  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  FUNDADA  EM  SENTENÇA 
proposta pela Fazenda Pública do Estado da Paraíba, por ausência de interesse de 
agir, nos casos em que os valores da dívida forem inferiores aos limites de alçada.

A Lei  Estadual  nº  9.170/2010,  publicada  em  30/06/2010  e 
vigente  desde então,  dispõe sobre o limite  mínimo para  ajuizamento de  ações 
executivas, estabelecendo no seu art. 1º. 

Art. 1º - A Procuradoria Geral do Estado fica autorizada a não ajuizar, e, 

bem assim, a requerer a cessação da cobrança judicial sem resolução do 

mérito,  nos  créditos  da  Fazenda  Estadual,  cujo  valor  monetariamente 

atualizado seja inferior ao limite de alçada.

§ 1º - Para os efeitos deste artigo, considerar-se-á limite de alçada aquele 

montante  abaixo  do  qual  é  dispensada  a  utilização  da  via  judicial  de 

cobrança, seja por ter sido declarada inoportuna ou inadequada, seja pela 

diminuta importância do crédito comparada aos custos prováveis para 

seu recebimento.

§ 2º - Cabe ao Chefe do Poder Executivo, mediante decreto, fixar o limite 

de alçada, o qual não excederá de um décuplo do salário mínimo vigente 

na data de sua edição.

§ 3º - Enquanto não sobrevier o ato normativo referido no § 2º, o limite de 

alçada será o equivalente a 6 (seis) salários mínimos. 
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( … )

Esse  comando  legal  é  expresso  no  sentido  de  atribuir 
unicamente à Procuradoria Geral do Estado a prerrogativa de fazer ou deixar de 
fazer os atos ali descritos. Logo, eventuais discussões acerca do valor da dívida 
tornam-se  desnecessárias,  porquanto  a  Lei  Estadual  nº  9.170/2010  permite  o 
ajuizamento e a continuidade das ações que possuam crédito inferior ao limite de 
alçada.

A vigência  da  referida  lei  ocorreu  após  o  ajuizamento  da 
ação. Assim, não tendo havido provocação da parte exequente no sentido de fazer 
cessar a cobrança judicial, demonstrou com isso persistir interesse de agir.

Embora comungue o entendimento da magistrado acerca da 
inaplicabilidade da Súmula nº 381 deste Tribunal em razão do surgimento da Lei 
nº 9.170/2010, essa inaplicabilidade em nada nos autoriza a decidir da forma como 
se deu o julgamento deste processo no primeiro grau,  uma vez que a expressão 
“fica autorizada” constante do caput do art. 1º da referida norma implica dizer que 
apenas a PGE-PB tem a opção para agir ou não agir naqueles casos.

Como se vê, somente se o texto legal não desse à PGE outro 
caminho senão a  desistência  da  cobrança  judicial,  teria  agido acertadamente  a 
magistrado ao extinguir de ofício o processo.

Ademais, como a lei não permite decretar de ofício a extinção 
da ação de execução, mesmo nos casos em que o valor do crédito é inferior ao 
limite  de  alçada,  as  seguintes  orientações  dominantes  no  Supremo  Tribunal 
Federal, Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal de Justiça, respectivamente, 
corroboram com o meu entendimento:

TRIBUTÁRIO.  PROCESSO  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  MUNICÍPIO. 

VALOR DIMINUTO. INTERESSE DE AGIR. SENTENÇA DE EXTINÇÃO 

1 Inadmissível a extinção de processo executivo fiscal, por falta de interesse processual, sob o fundamento de ser irrisório 
o valor executado, quando inexiste, a respeito, previsão legal.
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ANULADA.  APLICAÇÃO  DA  ORIENTAÇÃO  AOS  DEMAIS 

RECURSOS  FUNDADOS  EM  IDÊNTICA  CONTROVÉRSIA.  1.  O 

Município  é  ente  federado  detentor  de  autonomia  tributária,  com 

competência  legislativa  plena  tanto  para  a  instituição  do  tributo, 

observado  o  art.  150,  I,  da  Constituição,  como  para  eventuais 

desonerações, nos termos do art. 150, § 6º, da Constituição. 2. As normas 

comuns a todas as  esferas  restringem-se  aos princípios constitucionais 

tributários,  às  limitações  ao  poder  de  tributar  e  às  normas  gerais  de 

direito tributário estabelecidas por lei complementar. 3. A Lei nº 4.468/84 

do Estado de São Paulo - que autoriza a não-inscrição em dívida ativa e o 

não-ajuizamento de débitos de pequeno valor - não pode ser aplicada a 

Município, não servindo de fundamento para a extinção das execuções 

fiscais que promova, sob pena de violação à sua competência tributária. 

4. Não é dado aos entes políticos valerem-se de sanções políticas contra 

os  contribuintes  inadimplentes,  cabendo-lhes,  isto  sim,  proceder  ao 

lançamento, inscrição e cobrança judicial de seus créditos, de modo que o 

interesse  processual  para  o  ajuizamento  de  execução  está  presente.  5. 

Negar  ao  Município  a  possibilidade  de  executar  seus  créditos  de 

pequeno valor sob o fundamento da falta de interesse econômico viola 

o  direito  de  acesso  à  justiça. 6.  Sentença  de  extinção  anulada.  7. 

Orientação a ser aplicada aos recursos idênticos, conforme o disposto 

no art.  543-B,  § 3º,  do CPC.  (RE 591033 /  SP;  Relatora:  Ministra Ellen 

Gracie; Tribunal Pleno; Julgamento:  17/11/2010) (grifei)

PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  VALOR  IRRISÓRIO. 

EXTINÇÃO  DE  OFÍCIO.  IMPOSSIBILIDADE.  EXISTÊNCIA  DE 

INTERESSE DE AGIR. 1. Não procede a alegada ofensa aos artigos 458 e 

535 do CPC. É que o Poder Judiciário não está obrigado a emitir expresso 

juízo de valor a respeito de todas as teses e artigos de lei invocados pelas 

partes,  bastando  para  fundamentar  o  decidido  fazer  uso  de 

argumentação  adequada,  ainda  que  não  espelhe  qualquer  das  teses 

invocadas. 2. "Não incumbe ao Judiciário, mesmo por analogia a leis de 

outros  entes  tributantes,  decretar,  de  ofício,  a  extinção  da  ação  de 

execução fiscal, ao fundamento de que o valor da cobrança é pequeno 
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ou  irrisório,  não  compensando  sequer  as  despesas  da  execução, 

porquanto  o  crédito  tributário  regularmente  lançado  é  indisponível 

(art. 141, do CTN), somente podendo ser remitido à vista de lei expressa 

do próprio ente tributante (art.  150, § 6º,  da CF e art.  172, do CTN)" 

(REsp  999.639/PR,  Rel.  Min.  Luiz  Fux,  Primeira  Turma,  julgado  em 

6.5.2008,  DJe  18.6.2008).   Recurso  especial  provido,  em  parte,  para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. (Resp 1319824/SP, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 15.5.2012, 

Dje 23.5.2012). (grifei)

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  VALOR  IRRISÓRIO. 

EXTINÇÃO  DE  OFÍCIO.  PRINCÍPIO  DA  ECONOMICIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE. TJPB, SÚMULA Nº 38. PRECEDENTES DO STF. 

APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  §  1º-A,  DO  CPC.  PROVIMENTO  DO 

RECURSO. - "Não incumbe ao Judiciário, mesmo por analogia a leis de 

outros  entes  tributantes,  decretar,  de  ofício,  a  extinção  da  ação  de 

execução fiscal, ao fundamento de que o valor da cobrança é pequeno 

ou  irrisório,  não  compensando  sequer  as  despesas  da  execução, 

porquanto  o  crédito  tributário  regularmente  lançado  é  indisponível 

(art. 141, do CTN), somente podendo ser remitido à vista de lei expressa 

do próprio ente tributante (art.  150, § 6º,  da CF e art.  172, do CTN)¿.

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00001212120078150121, - 

Não possui -, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 26-03-2015)

Assim,  resta  demonstrado  o  interesse  da  Fazenda  Pública 
Estadual.

Por fim, destaque-se que o § 1º-A do art. 557 do CPC, permite 
ao  relator  dar  provimento  monocrático  a  recurso,  quando  a  decisão  recorrida 
estiver  em  manifesto  confronto  com  súmula  ou  jurisprudência  dominante  do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Face ao  exposto,  monocraticamente,  DOU PROVIMENTO 
AO  RECURSO  APELATÓRIO para  anular  a  sentença  recorrida  e,  em 
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consequência,  remeter  os  autos  à  comarca  de  origem  para  o  regular 
prosseguimento do feito executório.

Publique-se. Intime-se.

Gabinete no TJPB, em 28 de maio de 2015. 

Desa Maria das Graças Morais Guedes
 R E L A T Ó R I O
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